Ministério da Economia /(CAR F
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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1001-000.480 — 12 Secédo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessdo de 07 de abril de 2021

Assunto DILIGENCIA

Recorrente AMERICANFLEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, no intuito de que o
presente processo seja.encaminhado a DRF para instrucdo deste, por meio de declaracdes,
relatorios e outros, ‘bem como parecer conclusivo sobre a existéncia e a disponibilidade da
quantia objeto de-pedido de incluséo no curso do presente processo administrativo.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da
Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atencdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatorio contido no Acdrdédo n.° 14-89.979 da 10 Turma da DRJ/RPO, de 29 de janeiro de 2019
(fls. 70 a 74), nos termos a seguir dispostos:

Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito n°
35555.71183.291009.1.7.02-1696, por meio da qual o Contribuinte pretendeu compensar 0s
débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de IRPJ apurado no exercicio de
2006.

Por meio do despacho decisério eletronico (fl. 13), o direito creditorio ndo foi
reconhecido, pelo que as compensacdes ndo foram homologadas, conforme se vé abaixo:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, no intuito de que o presente processo seja encaminhado à DRF para instrução deste, por meio de declarações, relatórios e outros, bem como parecer conclusivo sobre a existência e a disponibilidade da quantia objeto de pedido de inclusão no curso do presente processo administrativo. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros
   Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório contido no Acórdão n.º 14-89.979 da 10ª Turma da DRJ/RPO, de 29 de janeiro de 2019 (fls. 70 a 74), nos termos a seguir dispostos:
 Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito nº 35555.71183.291009.1.7.02-1696, por meio da qual o Contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, indicando como crédito saldo negativo de IRPJ apurado no exercício de 2006.
 Por meio do despacho decisório eletrônico (fl. 13), o direito creditório não foi reconhecido, pelo que as compensações não foram homologadas, conforme se vê abaixo:
 
 Cientificada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade de acompanhada de documentos, onde alega, em síntese, que: 
 1- A Contribuinte apurou saldo negativo de IRPJ no exercício de 2006, ano-base de 2005, conforme demonstrado na DIPJ 2006 (DOC.03), a seguir discriminado:
 
 2- Na análise de crédito do Despacho decisório, constatamos que, com relação as estimativas pagas, o pagamento do DARF efetuado em 30/09/2005 referente ao período 31/08/2005, no valor de R$ 29.321,35 (DOC.04), utilizado integralmente pela contribuinte para compor o saldo negativo do período, foi confirmado parcialmente pelo valor de R$ 20.121,60. 
 O valor do imposto devido no período agosto/2005 foi de R$ 20.121,60, mas foi recolhido no valor de R$ 29.321,35, ficando assim um valor pago a maior de estimativa no valor de R$ 9.199,75, conforme informação constante na DCTF do mês 08/2005 (DOC.05). Na época do recolhimento indevido (09/2005) não era permitido, peia Receita Federal, a compensação de pagamento indevido ou a maior de imposto pago por estimativa e o mesmo deveria compor o saldo negativo do período. Por esse motivo não efetuamos a compensação do valor pago a maior e o consideramos na composição do saldo negativo do imposto de renda no período. 
 3- Em 29/10/2009, na elaboração da DCOMP 35555.71183.291009.1.7.02-1696, a contribuinte deixou de informar os valores do imposto de renda retidos na fonte no total de R$ 10.030,47. 
 Dessa forma o valor total informado nas Fichas: Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos e Demais Estimativas Compensadas, foi de R$ 194.042,03, quando o correto seria de R$ 204.072,50. 
 Para fins de análise, apresentamos, em anexo a DCOMP preenchida de forma correta (DOC.06). 
 III - DOS PEDIDOS Ante o exposto, requer a Contribuinte: 
 1. Que o DARF no valor de R$ 29.321,35 recolhido em 30/09/2005, seja considerado integralmente na composição do saldo negativo do Imposto de Renda; 
 2. Que os valores do Imposto de Renda retido na fonte, no total de R$ 10.030,47, sejam considerados na DCOMP e confirmados pela Receita Federal, conforme declarados na DIPJ-2006; 
 3. A EXTINÇÃO por compensação da totalidade do crédito tributário no valor de R$ 12.847,45 (doze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos); 4. E por fim, seja CANCELADA a cobrança que, com acréscimos de multa e juros, em 31/01/2012 totalizaram R$ 18.910,16 (dezoito mil, novecentos e dez reais e dezesseis centavos).
 O Acórdão da DRJ ora recorrido julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, ao adequadamente admitir o reconhecimento de R$ 9.199,75 (a título de estimativa), e deixando de reconhecer a quantia de R$ 10.030,47 (a título de IRRF) sob o entendimento de que a inclusão desta quantia no curso do processo administrativo não seria adequada na medida em que a competência para retificação seria matéria de competência exclusiva do Delegado da Delegacia da Receita Federal de São Paulo (DERAT/SP), nos termos do art. 226, inc. IV, do Regimento Interno da RFB), o que, mesmo com procedência parcial não resultou em saldo negativo.
 O objeto de lide, portanto, reside quanto à comprovação da quantia de R$10.030,47.
 A empresa contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 82 a 88), alegando que a consideração do valor de R$ 10.030,47 deve ser considerado à luz do formalismo moderado, e ao se considerar que tal valor foi informado em DIPJ do ano-calendário 2005, fl. 54 (antes mesmo da transmissão da DCOMP), a saber:
 
 Ocorre que a empresa, ao preencher a DCOMP original, não teria incluído a quantia de R$ 10.030,47, a qual somente foi incluída após o despacho decisório por meio de DCOMP retificadora (fls. 58/60), nos seguintes termos:
 
 Ao final, a empresa requer o deferimento dos valores pleiteados.
 É o relatório.
 
 Voto
 Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
 
 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF nº 329/2017, considerando-se tratar da análise de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2005.
 Ainda, observo que o recurso é tempestivo, na medida em que foi interposto em 27/03/2019 (vide termo de solicitação de juntada, fl. 80), face à intimação datada de 26/02/2019 (vide Termo de Ciência de Abertura de Mensagem, fl. 79).
 No entanto, entendo que o presente processo não se encontra apto para julgamento, pelas razões a seguir..
 É que, acerca do mérito do presente processo, necessário indicar que o objeto de lide que ainda remanesce pendente de análise diz respeito à comprovação ou não da quantia de R$10.030,47 (valor este resultante da soma de R$ 8.140,47 e R$ 1.890,00, conforme indicado no relatório do presente voto).
 E, tal quantia não havia sido incluída na DCOMP objeto de análise do Despacho Decisório, motivo pelo qual tal quantia não foi deferida no Despacho Decisório (nem poderia, por ausência de menção relativamente a ela).
 Após o Despacho Decisório, a recorrente retificou a DCOMP, inserindo a quantia de R$ 10.030,47, a compor o saldo negativo de 2005, quantia essa que já havia sido devidamente informada na DIPJ de referido ano-calendário, conforme já indicado no relatório do presente voto.
 No entanto, a DRJ não acolheu tal inclusão, por entender que tanto cancelamento quanto retificações de DCOMPs seriam objeto de competência exclusiva à luz do Regimento Interno da RFB (art. 226, inc. IV).
 Ocorre que em recente entendimento da 1ª Turma do Conselho Superior de Recursos Fiscais � CSRF/CARF, consubstanciado no Acórdão nº 9101-004.767, houve concordância de que caberia ao colegiado, tão-somente, analisar a existência do direito creditório alegado e qual parcela do débito confessado teria sido absorvida pelo crédito, e que a apreciação de qualquer questão atinente ao pedido de cancelamento do PERDCOMP ultrapassaria os limites de competência regimental dada ao colegiado julgador.
 Em referido Acórdão, ao se interpretar a Instrução Normativa SRF nº 600, de 2005 (revogada pela Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, vigente ao tempo da transmissão da DCOMP, pelo contribuinte, em 28/10/2009), o colegiado assim decidiu: 
  [...]referido ato normativo apenas estabelece limites para a retificação ou cancelamento da DCOMP por ação exclusiva do sujeito passivo, inclusive no que se refere ao cômputo tardio de débitos originalmente não compensados. Em momento algum afirma irretratável a confissão veiculada na declaração depois de expedido o despacho decisório ou intimação para apresentação de documentos comprobatórios da compensação, caso a pretensão seja de cancelamento da DCOMP. [...] (grifos deste relator)
 Significa dizer que a retificação espontânea da DCOMP somente é possível enquanto a declaração se encontra pendente de decisão administrativa, e se não destinada à inclusão de débito antes não compensado, e que o pedido de cancelamento somente pode ser deferido se ainda não intimado o sujeito passivo acerca da compensação. Ultrapassados estes marcos temporais, e concluindo-se pela não-homologação ou não-declaração da DCOMP, as alterações da compensação declarada deverão ser veiculadas por meio dos recursos administrativos previstos contra aqueles atos administrativos e avaliadas pelas autoridades competentes para seu julgamento. 
 No mesmo sentido, embora com alguns aperfeiçoamentos, são as orientações atualmente vigentes acerca de retificação ou cancelamento de DCOMP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017: 
 DA RETIFICAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO, DO PEDIDO DE REEMBOLSO E DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO [...]
 Art. 107. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso e a declaração de compensação poderão ser retificados pelo sujeito passivo somente na hipótese de se encontrarem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador. 
 Parágrafo único. A retificação não será admitida quando formalizada depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios. (grifos no original)
 [...]
 Ausente manifestação das instâncias administrativas precedentes acerca das alegações da Contribuinte de inexistência do débito compensado, não é possível, nesta instância especial, decidir esta questão. De outro lado, a declaração de nulidade do acórdão recorrido ensejaria o retorno dos autos do Colegiado a quo para nova apreciação do recurso voluntário, com a possibilidade de renovação da mesma decisão ora questionada.
 Assim, solucionando o dissídio jurisprudencial suscitado, o acórdão recorrido deve ser reformado em suas premissas de decisão, com o consequente retorno dos autos para manifestação acerca do mérito da defesa, não só em relação à inexistência do débito compensado, como também, caso esta alegação não se confirme, quanto às justificativas apresentadas pela Contribuinte acerca da não localização do DARF que originara o indébito compensado. Contudo, considerando que o Colegiado a quo endossou a negativa de competência antes deduzida pela autoridade julgadora de 1ª instância, a esta devem ser remetidos os autos para a apreciação das alegações da Contribuinte.
 Neste sentido, entendo que, à luz da jurisprudência atual do CARF, seria possível examinar, em sede de diligência junto à DRF, a existência ou não do crédito ora objeto de pedido de inclusão, no intuito de que possa ser viabilizada a juntada, se houver, de declarações (a exemplo de DIRF) e relatórios dos sistemas da RFB, bem como parecer conclusivo dessa DRF indicando a existência do crédito e se o mesmo estaria disponível.
 Ante o exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, no intuito de que o presente processo seja encaminhado à DRF para instrução deste, por meio de declarações, relatórios e outros, bem como parecer conclusivo sobre a existência e a disponibilidade da quantia objeto de pedido de inclusão no curso do presente processo administrativo. 
 É como voto.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros
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1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

[0 NOME EMPRESARIAL
49.967.961/0001-69 AMERICANFLEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITD | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
35355.71183,291009.1.7.02-16%6 Evarcicio 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 Saldo Negativo de TRP] | 10850-505.196/2011-01

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analsacas as informagtes prestacas no documento acima identficado @ consderando que a soma das parcelas de compesicao do credito informadas
10 PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacio do imposto devido e & apuragio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMR)S](,&D DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENQOES FONTE | PAGAMENTOS |ESTIM.COMP,SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM,COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 188.358,68 0.00 0,00 5.683,35 194.042,03
CONFIRMADAS 0,00 0.00 179.158,93 0.00 0,00 5.683,35 184.842.28

Valor original do zaldo negativo informado no PER/DOOMP com demanstrativo de créditos RS 9.199,75  Valor na DIP): R$ 9.199,75

Somatdrio das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 204.072,50

IRP) devido: R$ 194,872,735

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado a0 somatorio das parcelas na DIP)) - {IRP) devido) limitado a0 menor valor
entre saldo negative DIPJ & PER/DCOMP, cbservado que quando este cilculo resultar negativo, o valor serd zero,

Valor do saldo negativo disponivel: RS 0,00

InformagBes complemantares da andlise do crédita est3o disponiveis na paging intermnet da Recsita Federal, e intagram este despache.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificado
Valor devedar consolidado, comespendente aos débitos indevidamente compensados, para pagaments até 31/01/2012.

[prENCIPAL [muta [uros |
12.847,45 | 2.569,49 | 349322 |

Para informagdes sobre a andlise de crédito, v rﬁcmce valores devedores e emissio de DARF, consultar oe«xego

W .c.ah.mmgo v.br manu "Onde Encontre”, opclo "PERDCOMP”, izem "PER/DCOMP-Despacho Dedisério”

Emm)dnm 0 Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributiro Nacional). Incizo Il do Parigrafo 19 do art. 69 da Lei 9.430, de
1996&(4“:1&"4”59001QZMA.’4 da Lei 9.430, 0!27&0-1—"1506119%

Cientificada, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade de
acompanhada de documentos, onde alega, em sintese, que:

1- A Contribuinte apurou saldo negativo de IRPJ no exercicio de 2006, ano-base
de 2005, conforme demonstrado na DIPJ 2006 (DOC.03), a seguir discriminado:

5n'r]_p-f._ms_‘l:a:) de Renda ._apurado I ___] _ R$ 230.625, 80 _-]
IS }Dedugao Incentivos Fiscais T (R$ 35.753, GS} o
Irnpnsto de Renda tlevido R$ 194.872, 75

Cornpensat;o_es ! l_'_R$ 204.072,50) |
| - Imposto Retido na fonte (R$ 10.030,47) '
| - Estimativas pagas ‘ (R% 188.358 68) '
|- Estimativas compensadas | (R$5.683,35) |

Saldu Negatwo de Im posto de Renda J_ {R% 9.299,75)

2- Na analise de crédito do Despacho decisorio, constatamos que, com relacdo as
estimativas pagas, o pagamento do DARF efetuado em 30/09/2005 referente ao periodo
31/08/2005, no valor de R$ 29.321,35 (DOC.04), utilizado integralmente pela contribuinte para
compor o saldo negativo do periodo, foi confirmado parcialmente pelo valor de R$ 20.121,60.

O valor do imposto devido no periodo agosto/2005 foi de R$ 20.121,60, mas foi
recolhido no valor de R$ 29.321,35, ficando assim um valor pago a maior de estimativa no valor
de R$ 9.199,75, conforme informacdo constante na DCTF do més 08/2005 (DOC.05). Na época
do recolhimento indevido (09/2005) ndo era permitido, peia Receita Federal, a compensacdo de
pagamento indevido ou a maior de imposto pago por estimativa e 0 mesmo deveria compor 0
saldo negativo do periodo. Por esse motivo ndo efetuamos a compensacgédo do valor pago a maior
e o consideramos na composic¢ao do saldo negativo do imposto de renda no periodo.

3- Em 29/10/2009, na elaboracdo da DCOMP 35555.71183.291009.1.7.02-1696,
a contribuinte deixou de informar os valores do imposto de renda retidos na fonte no total de R$
10.030,47.
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Dessa forma o valor total informado nas Fichas: Imposto de Renda Retido na
Fonte, Pagamentos e Demais Estimativas Compensadas, foi de R$ 194.042,03, quando o correto
seria de R$ 204.072,50.

Para fins de analise, apresentamos, em anexo a DCOMP preenchida de forma
correta (DOC.06).

I11 - DOS PEDIDOS Ante o0 exposto, requer a Contribuinte:

1. Que o DARF no valor de R$ 29.321,35 recolhido em 30/09/2005, seja
considerado integralmente na composicao do saldo negativo do Imposto de Renda;

2. Que os valores do Imposto de Renda retido na fonte, no total de R$ 10.030,47,
sejam considerados na DCOMP e confirmados pela Receita Federal, conforme declarados na
DIPJ-2006;

3. A EXTINCAO por compensacio da totalidade do crédito tributario no valor de
R$ 12.847,45 (doze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos); 4. E por
fim, seja CANCELADA a cobranca que, com acréscimos de multa e juros, em 31/01/2012
totalizaram R$ 18.910,16 (dezoito mil, novecentos e dez reais e dezesseis centavos).

O Acérddo da DRJ ora recorrido julgou parcialmente procedente a manifestacédo
de inconformidade, ao adequadamente admitir o reconhecimento de R$ 9.199,75 (a titulo de
estimativa), e deixando de reconhecer a quantia de R$ 10.030,47 (a titulo de IRRF) sob o
entendimento de que a inclusdo desta quantia no curso do processo administrativo ndo seria
adequada na medida em que a competéncia para retificacdo seria matéria de competéncia
exclusiva do Delegado da Delegacia da Receita Federal de Sdo Paulo (DERAT/SP), nos termos
do art. 226, inc. IV, do Regimento Interno da RFB), 0 que, mesmo com procedéncia parcial ndo
resultou em saldo negativo.

O objeto de lide, portanto, reside quanto a comprovacdo da quantia de
R$10.030,47.

A empresa contribuinte interpds Recurso Voluntério (fls. 82 a 88), alegando que a
consideracgdo do valor de R$ 10.030,47 deve ser considerado a luz do formalismo moderado, e ao
se considerar que tal valor foi informado em DIPJ do ano-calendéario 2005, fl. 54 (antes mesmo
da transmisséo da DCOMP), a saber:
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CHPS 49%.967.961/0001-69 DIRJ 2006 hno-Calendiric 2005 Pag. 13
Ficha 12A - Céilculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral
piscriminagdo Valor
IMPOSTS SOBRE © LUCRO RERL
1.4 Aliguota de 15% 152.775,48
a2 R Aliquota de 6% [« ]
@3 . Adicional 77.850,32
DECUCOES
G4, {-lOperacSes de Carfiter Cultural e Artistice o, 00
0%, {-lPrograma de Alimentacio do Trabalhador 6.111, 02
06 . [ -} Dessnvolvimente Tecncldglco Industrial [/ Agropeculiric o, o
07, {=}Atividade Audicvisual 0,00
0. (-} Fundag doa Direltos da Crianca e do Rdoleacente 0.0
08, (=) Isongls de Empresas Batrangeiras de Tranaporte o, o0
10. (=) Isancds & Reduglo do Impodto 29.642,03
11. (=} kedugls por Reinvestiments 9,00
12.(-)Imp. Pago no Ext. &/ Lucroa, Hend. e Ganhos de Capital o, 68
13 (-) I i l0. 030,47
15.0=) 1 ofte Urgacos, Aut. e Pund, s pr EL 1 0,00
i15.(=) IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Fib, Fed. (Lei n® 10.833/2003) o, 00
16.[-)Imp. Pago Inc. &f Ganhos no Mercado de Renda Varlfvel 0,00
17.(=)Imp. de Renda Mensal Fago por Estimativa 154,042,038
1. (-} Parcelaments Formalizado de IR gobre a Base de CAlculo Estimada 6,09
19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -5, 18959,75
20.IMPOSTD DE RENDA A PAGAR DE ECP 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE © CUSTO ORCADC B O CUSTO EFETIVO 0,00
22.IMPQSTO DE RENDA POSTERGADO DE FERIODOS DE APURACRO ANTERIORES 0,00

Ocorre que a empresa, ao preencher a DCOMP original, ndo teria incluido a
quantia de R$ 10.030,47, a qual somente foi incluida apds o despacho decisério por meio de
DCOMP retificadora (fls. 58/60), nos seguintes termos:

LR MR

49.967.961/0001-69 Pagina 3

IRPJ Retido na Fonte 00100614

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 07.0B1.028/0001-40
Cbdigo da Receita: 3426 = RAplicagdes Financeiras de Renda Fixa
Retenclco efetuada por Orgic / Entidade da Administracdc Publica: MAD
Valor 1.8890,00

0002.CHNBJ da Fonte Pagadora: 21.479.092/0001-04
Cobdigo da Receita: 3426 - Aplicagles Financeiras de Renda Fixa
Retengfio efetuada por Orgfio / Entidade da Administracio Pidblica: NRO
Valor 8.140,47

Total il 10.030,47

Ao final, a empresa requer o deferimento dos valores pleiteados.

E o relatério.

Voto

Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n°® 329/2017, considerando-se tratar
da anélise de saldo negativo de IRPJ, ano-calendario 2005.
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Ainda, observo gque o recurso € tempestivo, na medida em que foi interposto em
27/03/2019 (vide termo de solicitacdo de juntada, fl. 80), face a intimacdo datada de 26/02/2019
(vide Termo de Ciéncia de Abertura de Mensagem, fl. 79).

No entanto, entendo que o presente processo ndo se encontra apto para
julgamento, pelas raz@es a seguir..

E que, acerca do mérito do presente processo, necessario indicar que o objeto de
lide que ainda remanesce pendente de andlise diz respeito a comprovacgdo ou ndo da quantia de
R$10.030,47 (valor este resultante da soma de R$ 8.140,47 e R$ 1.890,00, conforme indicado no
relatorio do presente voto).

E, tal quantia ndo havia sido incluida na DCOMP objeto de analise do Despacho
Decisorio, motivo pelo qual tal quantia ndo foi deferida no Despacho Decisorio (nem poderia,
por auséncia de mencao relativamente a ela).

Apds o Despacho Decisorio, a recorrente retificou a DCOMP, inserindo a quantia
de R$ 10.030,47, a compor o saldo negativo de 2005, quantia essa que ja havia sido
devidamente informada na DIPJ de referido ano-calendario, conforme ja indicado no
relatério do presente voto.

No entanto, a DRJ nédo acolheu tal inclusdo, por entender que tanto cancelamento
quanto retificacbes de DCOMPs seriam objeto de competéncia exclusiva a luz do Regimento
Interno da RFB (art. 226, inc. IV).

Ocorre que em recente entendimento da 1* Turma do Conselho Superior de
Recursos Fiscais — CSRF/CARF, consubstanciado no Acérddo n° 9101-004.767, houve
concordancia de que caberia ao colegiado, tdo-somente, analisar a existéncia do direito creditorio
alegado e qual parcela do débito confessado teria sido absorvida pelo crédito, e que a
apreciacdo de qualquer questdo atinente ao pedido de cancelamento do PERDCOMP
ultrapassaria os limites de competéncia regimental dada ao colegiado julgador.

Em referido Acérddo, ao se interpretar a Instrugdo Normativa SRF n° 600, de
2005 (revogada pela Instrugdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008, vigente ao
tempo da transmissdo da DCOMP, pelo contribuinte, em 28/10/2009), o colegiado assim decidiu:

[...]Jreferido ato normativo apenas estabelece limites para a retificacdo ou
cancelamento da DCOMP por agéo exclusiva do sujeito passivo, inclusive no que se refere ao
computo tardio de débitos originalmente ndo compensados. Em momento algum afirma
irretratavel a confissdo veiculada na declaracdo depois de expedido o despacho decisorio ou
intimacdo para apresentacdo de documentos comprobatérios da compensagdo, caso a
pretensao seja de cancelamento da DCOMP. [...] (grifos deste relator)

Significa dizer que a retificacdo espontanea da DCOMP somente é possivel
enquanto a declaracdo se encontra pendente de decisdo administrativa, e se ndo destinada a
inclusdo de débito antes ndo compensado, e que o pedido de cancelamento somente pode ser
deferido se ainda ndo intimado o sujeito passivo acerca da compensacdo. Ultrapassados estes
marcos temporais, e concluindo-se pela ndo-homologacdo ou ndo-declaracdo da DCOMP, as
alteracbes da compensacdo declarada deverdo ser veiculadas por meio dos recursos
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administrativos previstos contra aqueles atos administrativos e avaliadas pelas autoridades
competentes para seu julgamento.

No mesmo sentido, embora com alguns aperfeicoamentos, sdo as orientacGes
atualmente vigentes acerca de retificagdo ou cancelamento de DCOMP, nos termos da Instrugéo
Normativa RFB n° 1.717, de 2017:

DA RETIFICACAO E DO CANCELAMENTO DO PEDIDO DE
RESTITUIGAO, DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO, DO PEDIDO DE REEMBOLSO E DA
DECLARAGAO DE COMPENSACAO [...]

Art. 107. O pedido de restituicdo, o pedido de ressarcimento ou o pedido de
reembolso e a declaracdo de compensagdo poderdo ser retificados pelo sujeito passivo somente
na hipotese de se encontrarem pendentes de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador.

Paragrafo Unico. A retificacdo ndo sera admitida quando formalizada depois da
intimacdo para apresentacdo de documentos comprobatorios. (grifos no original)

]

Ausente manifestacdo das instancias administrativas precedentes acerca das
alegacdes da Contribuinte de inexisténcia do débito compensado, ndo é possivel, nesta instancia
especial, decidir esta questdo. De outro lado, a declaracdo de nulidade do acorddo recorrido
ensejaria o retorno dos autos do Colegiado a quo para nova apreciacdo do recurso voluntario,
com a possibilidade de renovagdo da mesma decisdo ora questionada.

Assim, solucionando o dissidio jurisprudencial suscitado, o acérddo recorrido
deve ser reformado em suas premissas de decisdo, com 0 consequente retorno dos autos para
manifestacdo acerca do mérito da defesa, ndo s6 em relacdo a inexisténcia do débito
compensado, como também, caso esta alegacdo ndo se confirme, quanto as justificativas
apresentadas pela Contribuinte acerca da ndo localizacdo do DARF que originara o indébito
compensado. Contudo, considerando que o Colegiado a quo endossou a negativa de competéncia
antes deduzida pela autoridade julgadora de 12 instancia, a esta devem ser remetidos 0s autos
para a apreciacdo das alegacdes da Contribuinte.

Neste sentido, entendo que, a luz da jurisprudéncia atual do CARF, seria possivel
examinar, em sede de diligéncia junto a DRF, a existéncia ou ndo do crédito ora objeto de pedido
de inclusdo, no intuito de que possa ser viabilizada a juntada, se houver, de declaracdes (a
exemplo de DIRF) e relatérios dos sistemas da RFB, bem como parecer conclusivo dessa DRF
indicando a existéncia do crédito e se 0 mesmo estaria disponivel.

Ante o0 exposto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia, no intuito de
que o presente processo seja encaminhado a DRF para instrucao deste, por meio de declaracdes,
relatorios e outros, bem como parecer conclusivo sobre a existéncia e a disponibilidade da
quantia objeto de pedido de incluséo no curso do presente processo administrativo.

E como voto.
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(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



